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COMISSÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Parecer nº 07/2018 

Processo nº 097 

 

Descredencia e extingue a Escola Municipal 

de Ensino Fundamental General 

Canabarro, situada em São Roque, distrito 

de Palmas, município de Arroio do Meio – 

RS. 

 

1- O Conselho Municipal de Educação de Arroio do Meio, no uso das prerrogativas 

que lhe confere o artigo 12, incisos “IV” e “VI” da Lei Municipal nº 1911/2001, de 13 de 

dezembro de 2001, recebeu da Secretaria de Educação e Cultura o Ofício nº 050/2018 de 02 

de julho de 2018, encaminhando a documentação para o descredenciamento e a extinção da 

Escola Municipal de Ensino Fundamental General Canabarro.  

A Escola, criada por meio do Decreto Municipal nº 442/88, de 22 de agosto de 

1988; autorizada pelo Parecer do Conselho Estadual de Educação nº 353/89, de 05 de maio 

de 1989, e teve alteração na designação pelo Decreto Municipal n° 1200/99, de 29 de 

novembro de 1999. 

2- O processo de descredenciamento e extinção da referida instituição baseia-se na 

Resolução do CME Arroio do Meio n° 001, de 17 de setembro de 2002 e na Resolução do 

Conselho Estadual de Educação do Rio Grande do Sul nº 320, de 18 de janeiro de 2012.  

3 - O processo está instruído, dentre outros, com os seguintes documentos:  

3.1 – Ofício nº 23/2002, da Secretaria de Educação e Cultura, de 10 de abril de 

2002, solicitando parecer referente à desativação, em final de dezembro do ano anterior, da 

Escola Municipal General Canabarro, localizada no Distrito de Palmas; 
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3.2 – Parecer nº 001/2002, do Conselho Municipal de Educação, de 22 de maio de 

2002, respondendo sobre a cessação das atividades da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental General Canabarro; 

3.3 – Ofício nº 55/2013, da Secretaria de Educação e Cultura, de 12 de junho de 

2013, solicitando descredenciamento da referida escola; 

3.4 – Ofício nº 06/2013, do Conselho Municipal de Educação, de 16 de agosto de 

2013, solicitando os seguintes documentos: cópia dos atos de criação, reorganização e/ou 

denominação das referidas instituições; cópia do ato de credenciamento e autorização de 

curso das escolas e informações sobre as condições e o destino da escrituração escolar e do 

arquivo; 

3.5 – Ofício nº 24/2014, do Conselho Municipal de Educação, de 24 de dezembro de 

2014, referindo que o colegiado aguardava a manifestação da mantenedora para a conclusão 

do processo que trata do descredenciamento da escola supramencionada;  

3.6 – Ofício nº 50/2018, da Secretaria de Educação e Cultura, de 02 de julho de 

2018, solicitando o descredenciamento e extinção da referida escola e encaminhando a 

documentação solicitada. 

4 - Da análise do processo, a Comissão de Ensino Fundamental destaca que: 

- o Ofício SEC nº 23/2002, de 10 de abril de 2002, anteriormente citado, apresentou 

como justificativa para desativação da Escola Municipal de Ensino Fundamental General 

Canabarro, além do difícil acesso ao educandário, o número reduzido de alunos. O mesmo 

ofício referiu ainda que os alunos seriam transferidos para EMEF Itororó e que seria 

oportunizado transporte escolar aos mesmos; 

- a Escola foi desativada no mês de dezembro de 2001, tendo o curso cessado em 

2002 e, por meio do Parecer nº 01/2002 deste colegiado, a instituição foi descredenciada do 

sistema; 
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- que já se passaram 16 (dezesseis) anos, e segundo o Artigo 13 da Resolução CME 

nº 001/2002, que determina que após 5 (cinco) anos da cessação será encaminhado 

processo para a extinção da instituição de ensino. 

5. Conclusão: 

Face ao exposto, a plenária conclui por descredenciar e extinguir a Escola 

Municipal de Ensino Fundamental General Canabarro, cessada por decisão da Secretaria de 

Educação e Cultura e anuência da comunidade, no ano de 2002, deixando a Escola de 

integrar o Sistema Municipal de Ensino.  

Ressaltamos que o Processo se baseia nas solicitações legais, acompanhado de ata 

de reunião realizada com a Administração Municipal, Secretaria de Educação e Cultura, 

representantes da comunidade, pais e direção da escola, exigência do Artigo 16 da 

Resolução nº 320/20012do CEED-RS e que a documentação continua sob a guarda da 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Itororó.  

 

Em 29 de agosto de 2018. 

Carla Jaqueline Schroeder 

Carolina Krombauer Ely 

Daniela Rockenbach 

Denise Gerhardt Neumann 

Marcia Luisa Ely Thomé  

Aprovado por unanimidade, pela plenária. 

 

 

__________________________________________ 

DENISE GERHARDT NEUMANN 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 


